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A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, poT meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar pareceÍ

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 03012022, que tem como finalidade à

contÍatação de empresa, para realização de show artístico de MARCOS SANTIAGO A

SEDUÇÃO DO BRASIL no Município de Pacatuba/SE, de acordo com o art. 25,lIl, d.a

Lei no 8.666193, independentemente de suas transcrições.

L o relatóio, passamos a opinar

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei n0 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

zterbis:

"Dri-se à ircxigibilidatle de licitaçõo quanilo fot hruiáoel a competição. O conceito

de inoiabilidade de competição nõo foi erplicitado pela lei, retratando inteacional

auplitude de abrangência, Toilas as sitaações qrc caÍacteizaffi a intsiabilidaile ile

corflpetição podem propiciar a arsência de licitaçõo e a co tÍatição ilireta. A lei

rcrflete à anificaçõo das circunstârcias de fato, reconhecetdo irnplicitamerrte a

impossibilidade de elmco exaustizto e adotado ipioristicarnente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inerigíael a lícitação quatdo houz:et inaiabiliilade de cofipetiçõo, ern

especial:
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s de EMPRESARI desrle que consagrado pela crítica

especializoda ou pela opiniõo pública. (griÍos nossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do Profissional sobre as

materias e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu tuabalho e seu tíztel de cothecimento perrnitern à Ailninistração cotsiderut,

ile início, que estes poderão, ile lonna adequaila, satisÍazer ple,flameflte aos

objetiaôs do cofltrato. Há que ser, para taflto, ptofissional ou empresa bem

sucedidos, credores ile bom conceito na árca profissiotal, de forma qte suss

credenciais tranqiiilizem o gestor público quatto à capacitação para rlesempethat

tal taret'a". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçào Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

",.....,são singulares todas as prodtções intelectuais, rcalizadas isolaila ou

eorrjufltarnente, por equipe, sefipre que o trabalho a ser produziurl se ilelina pela

marca pessoal (ou coletiua) exptessada ern caructetísticas cimtíficas, técnicas ou

aÍtísticas". (Licitação, 1ê ed. 2ê tirâgem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma compâração de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Pot isso quardo a contlataçõo enaokta seroiços téaticos cimtíficos,

especializados (especialnente daqueles indicailos no art, 13), potleú fazer-se

diretamente, indepnrilentenmte ile pfoceílinetto Íon tal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá8. 2@).

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000 e
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBE IAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PBESTADO O REFERIDO

SERVICO EM O S MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contrâtaÇão em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8,666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientaÍ que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, admínistrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou tipos penais (crimes contra as finanças púbticas), de modo a

tomar mais eÍeüvos os princípios constitucionais da Administração Púbüca (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 21 de lunho de 2022.

ALLANA INE DE OLIVEIRA MELO
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